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Análise jurídica formal sobre o processo

de dispensa de licitação para Contratação

de empresa especialÍ2ada no fornecimento

de brinquedos, aludido ao dia das crianças,
no atendimento as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social,

17.410,00

(dezessete mil e quatrocentos e dez reais),

e análise jurídica formal sobre a minuta do
contrato.

pelo valor global de RS

I - RESUMO

A Secretaria Municipal de 7\ssistencia Social/FMAS da Prefeitura Municipal de Trizidela do

Vale/MA, através da Secretária Sra. Maria Rosilene Silva c, enviou a esta assessoria jurídica o

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 2109002/2022, que tem como objeto a

contratação direta com dispensa de licitação da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

EIRELI -ME, inscrito no CNP| sob n“ 04.966.853/0001-33, estabelecida na Rua Coronel Pedra

Bogea, n“ 246, Centro, CEP n° 65.715-000, no Município de Lago da Pedra-IvIA, representada

por sua representante legal a Sra. Rayaniie ICarolyne do Nascimento Sousa, portadora da Carteira

de identidade n‘ 042328812011 SSP/MA e CPF n° 047.145.213-06, para fornecimento de

brinquedos, aludido ao dia das crianças, no atendimento as necessidades da Secretaria Municipal

de Assistência Social, pelo valor global de RS 17.410,00 (dezessete mil e quatrocentos e dez reais,

com fulcro no art. 24, II da Lei 8666/93, para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes:

II-PARECER

A licitação nos contratos é a regra, porem a Lei 8.666/93 apresenta situações

especiais em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela Administração

Pública. v\ N
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Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à

obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

A respeito do procedimento de dispensa de licitação, este configura-se como uma

possibilidade de celebração direta de contrato entre a Administração e o particular, nos casos

estabelecidos no art. 24, da Lei 8.666/93.

O art. 24 da Lei 8666/93 enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de

licitação, sendo este rol taxativo.

Ora o inciso II do referido art. 24 da Lei 8666/93, ampara e justifica a contratação

direta por dispensa de licitação, para compras e outros serviços de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior (art. 23), conforme delineado

abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que

parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

não se refiram

Logo, os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do artigo 24,

da Lei de Licitações, passaram a ser de RS 33.000,00 (trinta e três mil reais) para obras e serviços

de engenharia e de RS 17.600,00 (dezessete mü e seiscentos reais) para as demais compras e

serviços.
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Feitas estas primeiras considerações, necessário trazermos à baila o disposto no

Parágrafo único do artigo 38 da Lei de Licitações:

Art. 38. (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria

jurídica da Administração. Da simples leitura do referido dispositivo legal, conclui-se que a

obrigatoriedade de parecer da assessoria jurídica da Administração é para o exame e aprovação

prévia das minutas de editais, contratos, acordos, convênios e ajustes.

Sobre o tema, a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro nos ensina que:

No caso do art. 38, parágrafo único, só falou em minutas de

editais, não havendo razão para adotar-se uma interpretação

ampliativa com relação a um dispositivo que contém exigência de

ordem puramente formal. Em segundo lugar, é aceitável a

diferença de tratamento precisamente porque os convites

envolvem contratos de menor valor e, por isso mesmo, estão

sujeitos a menos formalidades durante o procedimento. Nota-se

que a licitação já tem um procedimento excessivamente formal e

rígido. Não á porque adotar uma interpretação extensiva em

relação a dispositivos que estejam prevendo uma formalidade que,

é em si, excessiva, e que deve ser interpretada de forma razoável.

(...)

... também não existe obrigatoriedade de serem submetidas à

assessoria jurídica todas as cartas-contratos, notas de empenhos,

autorizações de compras e ordens de serviços referidas no art. 62.

(...)
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Os formalismos da Lei 8.666/93 já sào, por si, bastante severos;

por isso mesmo, a interpretação dos dispositivos legais que os

estabelecem deve ser restrita, de modo a evitar formalismos

excessivos que superem a própria previsão do legislador. Aplica-se

aqui, na interpretação da lei, o princípio da razoabilidade, segundo

o qual os meios devem ser proporcionais em relação aos objetivos

a atingir.

Destarte, a minuta do contrato, este atende ao disposto previsto no art. 55 da Lei

8666/93.

Desta feita, OPINO pela contratação direta com dispensa de licitação da empresa

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI -ME, inscrito no CNPJ sob n" 04.966.853/0001-

33, estabelecida na Rua Coronel Pedra Bogea, 246, Centro, CEP n° 65.715-000, no Município

de Lago da Pedra-MA, representada por sua representante legal a Sra. Rayanne Karolyne do

Nascimento Sousa, portadora da Carteira de identidade n“ 042328812011 SSP/MA e CPF n°

047.145.213-06, para fornecimento dc brinquedos, aludido ao dia das crianças, no atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo valor global de R$ 17.410,00

(dezessete mil e quatrocentos e dez reais), com fulcro no art. 24, II da Lei 8666/93.

E O PARECER.

Trizidela do Vale/MAc-^]? 28 de setembro de 2022.

w \

José Gutembêí

Assessor Juríi

:CK Filho

[o Município

OAB/MA N°

a'iQ
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END AV DEPUTADO CARLOS MELO-N“ 1670-AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

De 08 de março de 2021.PORTARIA N® 209/2021 - GP.

estado doMUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe sâo contendas.

O PREFEITO

RESOLVE:

JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador dO
de Chefe do Departamento de Processos na

Art 1** - NOMEAR -

CPF Tf 017.324.873-08, para o cargo
de Processos Judiciais, obseo/ada as competências constantes das Leis e

regulamentos pertinentes do município deTrizidela do Vale.
Assessoria

estrutura administrativa e os

Art 2” - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de março

de 2021.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO. EM 08 DE MARÇO DE 2021.

FreitasDeibscm
Préreito Municipal
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Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE;.
Art. 1“ - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO

FILHO, portador do CPF n* 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021.
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE,

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale L£
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